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CONVOCAÇÃO  
 

O MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 
nº 16.796.872/0001-48, com sede na Praça JK, nº 106, Centro, Marliéria, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Hamilton Lima Paula, com fundamento na Lei Municipal nº 958/2011 
e suas alterações, CONVOCA  SRª . IANA TORRES DE CASTRO, inscrita no CPF sob o nº 
116.869.096-08, portador da Carteira de Identidade nº MG-18.262.776 SSP/MG, residente e 
domiciliado na Rua Felício Lúcio de Morais, nº 440, Bairro Centro, Marliéria-MG, CEP: 35185-
000, para se apresentar ao Setor de Administração/RH do Município, localizado à Praça J.K., 
nº 106, Centro, Marliéria, no horário de 07h00 às 11h00 e 12h00 às 16h00, munido de toda 
documentação abaixo relacionada (original e cópia), no prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
firmar Contrato Temporário na função pública de Nutricionista I. 

I - atestado médico admissional (ASO) julgado apto física e mentalmente, para o 

exercício do cargo; 

II - certidão de nascimento dos filhos até 21 (vinte e um) anos; 

III – RG e CPF dos filhos até 21 (vinte e um) anos; 

IV - carteira de vacina dos filhos até 05 anos de idade; 

V - comprovante de matrícula escolar até 14 (quatorze) anos; 

VI - certidão de nascimento ou casamento; 

VII - declaração de próprio punho de não acumulação ilícita de cargo público; 

VIII - carteira de trabalho (frente e verso) da página com foto; 

IX - Cartão do PIS/PASEP, frente e verso; 

X - CPF do cônjuge; 

XI - 01 (uma) foto 3x4 recente; 

XII - Conta no SICOOB/Vale do Aço do município de Marliéria; 

XIII - Currículo; 

XIV - Documento de identidade com fotografia e CPF; 

XV - Comprovante de endereço atual; 

XVI - Título de eleitor com a comprovação de que votou e/ou justificou na última eleição; 

XVII - Certificado de reservista (para interessados do sexo masculino); 

XVIII - Comprovante de habilitação ou qualificação para atuar no cargo a que concorre, 

através de Diploma Registrado ou Declaração de Conclusão de Curso, acompanhados de 

Histórico Escolar, juntamente com os documentos comprobatórios dos REQUISITOS 
ESPECÍFICOS, conforme especificado no Quadro Demonstrativo, item 1.1; 

http://www.marlieria.mg.gov.br/
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XIX - Certificados de ensino médio completo, graduação, pós-graduação, e cursos de 

capacitação (mínimo de 40 horas por curso). 

 

Por fim, o Município de Marliéria informa que os exames admissionais serão realizados 
na GV Clínicas, com endereço à Rua Vinte de Novembro, nº 278, sala 201, Centro, 
Timóteo/MG – Telefones: (31) 3849-1672. 

 
 

 

HAMILTON LIMA PAULA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CONVOCAÇÃO  
 

O MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 
nº 16.796.872/0001-48, com sede na Praça JK, nº 106, Centro, Marliéria, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Hamilton Lima Paula, com fundamento na Lei Municipal nº 958/2011 
e suas alterações, CONVOCA O SR. GESSY DOS SANTOS MACIEL, inscrito no CPF sob o 
nº 359.756.286-87, portador da Carteira de Identidade nº MG-1.790.451 SSP/MG, residente e 
domiciliado na Rua Pernambuco, nº 25, Distrito Cava Grande/Marliéria-MG, CEP: 35185-000, 
para se apresentar ao Setor de Administração/RH do Município, localizado à Praça J.K., nº 106, 
Centro, Marliéria, no horário de 07h00 às 11h00 e 12h00 às 16h00, munido de toda 
documentação abaixo relacionada (original e cópia), no prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
firmar Contrato Temporário na função pública de Motorista Veículos Pesados I. 

I - atestado médico admissional (ASO) julgado apto física e mentalmente, para o 

exercício do cargo; 

II - certidão de nascimento dos filhos até 21 (vinte e um) anos; 

III – RG e CPF dos filhos até 21 (vinte e um) anos; 

IV - carteira de vacina dos filhos até 05 anos de idade; 

V - comprovante de matrícula escolar até 14 (quatorze) anos; 

VI - certidão de nascimento ou casamento; 

VII - declaração de próprio punho de não acumulação ilícita de cargo público; 

VIII - carteira de trabalho (frente e verso) da página com foto; 

IX - Cartão do PIS/PASEP, frente e verso; 

X - CPF do cônjuge; 

XI - 01 (uma) foto 3x4 recente; 

XII - Conta no SICOOB/Vale do Aço do município de Marliéria; 

XIII - Currículo; 

XIV - Documento de identidade com fotografia e CPF; 

XV - Comprovante de endereço atual; 

XVI - Título de eleitor com a comprovação de que votou e/ou justificou na última eleição; 

XVII - Certificado de reservista (para interessados do sexo masculino); 

XVIII - Comprovante de habilitação ou qualificação para atuar no cargo a que concorre, 

através de Diploma Registrado ou Declaração de Conclusão de Curso, acompanhados de 

Histórico Escolar, juntamente com os documentos comprobatórios dos REQUISITOS 
ESPECÍFICOS, conforme especificado no Quadro Demonstrativo, item 1.1; 

http://www.marlieria.mg.gov.br/
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XIX - Certificados de ensino médio completo, graduação, pós-graduação, e cursos de 

capacitação (mínimo de 40 horas por curso). 

 

Por fim, o Município de Marliéria informa que os exames admissionais serão realizados 
na GV Clínicas, com endereço à Rua Vinte de Novembro, nº 278, sala 201, Centro, 
Timóteo/MG – Telefones: (31) 3849-1672. 

 
 

 

HAMILTON LIMA PAULA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CONVOCAÇÃO  
 

O MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 
nº 16.796.872/0001-48, com sede na Praça JK, nº 106, Centro, Marliéria, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Geraldo Magela Borges de Castro, com fundamento na Lei Municipal 
nº 958/2011 e suas alterações, CONVOCA O SR. EDIVAN DE PAIVA RAFAEL, inscrito no 
CPF sob o nº 059.561.136-26, portador da Carteira de Identidade nº MG-13.280.971 SSP/MG, 
residente e domiciliado na Rua José Marinho Quintão, nº 115, Bairro Centro/MG, CEP: 35185-
000, para se apresentar ao Setor de Administração/RH do Município, localizado à Praça J.K., 
nº 106, Centro, Marliéria, no horário de 07h00 às 11h00 e 12h00 às 16h00, munido de toda 
documentação abaixo relacionada (original e cópia), no prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
firmar Contrato Temporário na função pública de Motorista Veículos Pesados I. 

I - atestado médico admissional (ASO) julgado apto física e mentalmente, para o 

exercício do cargo; 

II - certidão de nascimento dos filhos até 21 (vinte e um) anos; 

III – RG e CPF dos filhos até 21 (vinte e um) anos; 

IV - carteira de vacina dos filhos até 05 anos de idade; 

V - comprovante de matrícula escolar até 14 (quatorze) anos; 

VI - certidão de nascimento ou casamento; 

VII - declaração de próprio punho de não acumulação ilícita de cargo público; 

VIII - carteira de trabalho (frente e verso) da página com foto; 

IX - Cartão do PIS/PASEP, frente e verso; 

X - CPF do cônjuge; 

XI - 01 (uma) foto 3x4 recente; 

XII - Conta no SICOOB/Vale do Aço do município de Marliéria; 

XIII - Currículo; 

XIV - Documento de identidade com fotografia e CPF; 

XV - Comprovante de endereço atual; 

XVI - Título de eleitor com a comprovação de que votou e/ou justificou na última eleição; 

XVII - Certificado de reservista (para interessados do sexo masculino); 

XVIII - Comprovante de habilitação ou qualificação para atuar no cargo a que concorre, 

através de Diploma Registrado ou Declaração de Conclusão de Curso, acompanhados de 

Histórico Escolar, juntamente com os documentos comprobatórios dos REQUISITOS 
ESPECÍFICOS, conforme especificado no Quadro Demonstrativo, item 1.1; 
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XIX - Certificados de ensino médio completo, graduação, pós-graduação, e cursos de 

capacitação (mínimo de 40 horas por curso). 

 

Por fim, o Município de Marliéria informa que os exames admissionais serão realizados 
na GV Clínicas, com endereço à Rua Vinte de Novembro, nº 278, sala 201, Centro, 
Timóteo/MG – Telefones: (31) 3849-1672. 

 
 

 

HAMILTON LIMA PAULA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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